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PORTARIA Nº 247/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o teor da Portaria da Portaria Nº 231/2019/PRES-TRE-GO, de 1º.10.2019;

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 2.560, de 14.10.2019 que a altera as férias do Dr.. Andrey Máximo Formiga, titular da 
comarca responsável pela substituição automática da Comarca de Formoso, consignada na Tabela do Judiciário Estadual de 11.10.2019, 
disponível no sítio do TJGO na presente data, de 15.10 a 3.11.2019, para usufruto em 1º a 20.12.2019;

 Considerando o disposto no art. 4º, caput, da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a designação constante no anexo único da Portaria Nº 231/2019/PRES-TRE-GO, da Dra. ANA AMÉLIA INÁCIO PINHEIRO, 
Juíza Eleitoral da 055ª ZEGO de Porangatu, para substituir na jurisdição eleitoral da 125ª ZEGO, com sede no município de Formoso, no 
período de 15 a 28.10.2019;

Art. 2º Designar o Dr. ANDREY MÁXIMO FORMIGA, Juiz de Direito da Comarca de Estrela do Norte, para substituir na jurisdição eleitoral da 
125ª ZEGO, com sede no município de Formoso, no período de 15 a 28.10.2019, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 240/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD nº 10760/2019, 
RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, temporariamente, até 30/04/2020, a servidora efetiva MARIA CAROLINA CAPARELLI GABORIAUD DA SILVA, Analista 
Judiciária, Área Judiciária, na Seção de Seleção e Gestão de Desempenho.

Art. 2º DISPENSAR a servidora cedida para este Tribunal LUCIANA CÉSAR VASCONCELOS, Analista Judiciária, Área Judiciária, do exercício da 
Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Seção de Seleção e Gestão de Desempenho.

Art. 3º DESIGNAR a servidora efetiva MARIA CAROLINA CAPARELLI GABORIAUD DA SILVA, Analista Judiciária, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Seção de Seleção e Gestão de Desempenho.

Art. 4º DESIGNAR a servidora cedida LUCIANA CÉSAR VASCONCELOS, Analista Judiciária, Área Judiciária, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 29/10/2019.

Goiânia, 10 (dez) de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 241/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando as indicações contidas nos PAD's 
nº 010747/2019, 010751/2019 e 010747/2019, RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a partir de 14/10/2019, a servidora efetiva RENATA NASCIMENTO DIAS, Técnica Judiciária, Área Administrativa, na Ouvidoria 
Regional Eleitoral de Goiás.

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 14/10/2019, a servidora RENATA NASCIMENTO DIAS, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do exercício da 
Função Comissionada (FC-03) de Assistente III da Assessoria do Tribunal Pleno.
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